
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 004/2025

PREÂMBULO - DAS PARTES

l.CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito

público interno. com sede administrativa à Rua Alfredo Becker R.o 385, Bairro Centro na cidade de Monte
Castelo/SC, inscrito no CNPJ sob n' 83.102.525/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito Municipa
Sr. SIRINEU RATOCHINSKI, brasileiro, residente e domiciliado em Monte Castelo/SC, portador do CPF n'
556.329.639-34, doravante denominado CONTRATANTE

2.CONTRATADA:A empresa Imagem Capacitação Profissional Ltda, CNP n' 05.134.005/0001-20, situada na
Rua Sinke ferreira, no 733. Casa 01, Condomínio Ortigara CD Res, Bairro Jardim das Américas. Curitiba-PR.

leste ato representada pelo senhor Claudino Kosteski. brasileiro, residente e domiciliado na cidade de

Curitiba/PR, portador do CPF n' 141.958.369-72

Tendo em vista o que consta no Processo Ro 003/2025 e em observância às disposições da Lei Ro 14.133, de
lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrente da inexigibilídade de licitação n' 002/202S. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

l .CLÁUSULA PRIMEIRA OBJ ETO (art.921 Ell)

1.1 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de um palestrante para encerramento da semana
pedagógica dos profissionais da Secretaria Municipalde Educação e Cultura.. nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2 0bjeto da contratação

Palestra Motivacional

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1 0 Termo de Referência

1.3.2 Licitação Inexigibilidade de Licitação 002/2025 e seus anexos

1.3.3 A proposta do contratado

1.3.4 Eventos anexos dos documentos supracitados.

2.CLÁUSULA SEGUNDA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1 Aplica-se a este Contrato as seguintes leis e regulamentos

Lei de Ro 14.133/21 e suas alterações.

Lei de n' l0.406/2002. (Código Civil)

llILei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor.

v código Tributéljg.blaclonal
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V CLT Consolidação das Leis do Trabalho.

VI Decretos Municipais Ro 2601/2023, n' 2655/2024. no 2656/2024. n' 2657/2024, n' 2660/2024. n
2661/2024;

VllCódigo Tributário Municipal

Vlll Demais legislação vigente no território nacionalaplicávelao caso

3. CLÁUSULA TERCEIRA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 0 prazo de vigência será de al (um) dia

3.2 Conforme art. 83 da Lei 14.133/21, a existência de preços registrados, implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente motivada.

4. CLÁUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (PR:.9Z V.VJ!&XvlU

4.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obyeto, constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5. CLAUSU LA QUINTA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 Não será admitida a subcontratação do obyeto contratual

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1 0 valor da contratação é de R$ 7.500,00 (sete mne quinhentos reais

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do obyeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo
objeto da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA PAGAMENTO (pn. 92.V e yl)

7.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto a utilização
da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador,
encontram-se definidos no Termo de Referência anexo a este Contrato.

8. CLAUSU LA OITAVA REPACTUAÇÃ0 00S PREÇOS CONTRATA00S (aB..92..y.e.X)

8.1 Após o interregno de um ano. havendo pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser re4ustados.

mediante a aplicação, pelo contratante. do índice IPCA (índice nacionalde preços ao consumidor amplo)

A. O interregno mínimo de l(um) ano para a primeira repactuação será contado;
B. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a partir da

data de início dos efeitos financeiros do acordo. convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual

a proposta estiver vinculada. relativo a cada categoria profissionalabrangida pelo contrato;
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c. Para os custos decorrentes do mercado: a pari da apresentação da proposta

8.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 01 (um) ano, será contado a partir
da data da última repactuação correspondente a mesma parcela olqeto da última repactuaçào
correspondente a mesma parcela obyeto da nova solicitação

8.2.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros.

ndependentemente daquela em que apostilada.

8.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observando o princípio

da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários a execução dos serviços. (art. 135. $
4', da Lei n' 14.133/2021).

8.4 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos. convenção ou
dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, $ 5o, da Lei n' 14.133/2021).

8.5 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto

quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

8.6 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública. de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei. como valores ou
ndices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
elacionados ao exercício da atividade. (art. 135, $$ 1o e 2', da Lei n' 14.133/2021).

8.7 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra. o contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissionalabrangida
pelo contrato.

8.8 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
nstrumentos

8.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

mportância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente. tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
eajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.10 0s efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso,
a data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta

a repactuaçqg
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8.11 0s novos valores contratuais recorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que

assim acordado entre as partes. sem prquízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações
futu ras

8.12 0s efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram. e
apenas em relação a diferença porventura existente.

8.13 0 pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventua
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

8.14 Caso, na data da prorrogação contratual. ainda não tenha sido celebrado o novo acordo. convenção ou
dissídio coletivo da categoria. ou ainda não tenha sido possívelao contratante ou ao contratado proceder
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito

futuro a repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reayustados. sob pena de preclusão.

8.15 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente. hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

8.16 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atou ou

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

8.17 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento

8.18 As repactuações nào interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção
do equilíbrio económico dos contratos com base no disposto no art. 124. incisa 11, alínea "d", da Lei n' 14.133.
de 2021

9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xle XIV)

9.1 Sào obrigações do Contratante:

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

9.3 Receber o obyeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

9.4 Notificar o Contratado. por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido.
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado.

9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscalrelativa à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do olãeto, quanto a
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021

9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obyeto, no prazo. forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referências

9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato

a.



9.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei Ro 14.133/2021);

9.9.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o obUeto contratado.

9.9.2 fixar salário inferior ao definido em Lei ou em Ato Normativo a ser pago pelo contratado.

9.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

9.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos

9.9.S demandar o funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do obyeto da contratação;

9.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado;

9.10 Cientificar o órgão de representação judicialda Advocacia Geral
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11.1 A administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir.

admitida a prorrogação motivada. por igualperíodo.

9.12 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 05 dias.

9.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

da llniân nau adnrãn das medidasçac ealpaíó d

descumorimento de cláusulas contratuais ($4a. do ãrt. 137. da Lei no 14.133 de 2021)âTIJ o aiscumprlrnentc r iai J\i . [:

9.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do prometo pelo Contratante, no caso do
art. 93, $ 2o da Lei Ro 14.133, de 2021

9.IS A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrato com terceiros
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (41t 92. XIV. XVLX XVl!)

10.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do projeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas

l0.2 Responsabilizar-se pelos vícios
8. de 1990)



l0.3 Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte. no prazo
fixado pelo fiscaldo contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

l0.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo esta
esponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratualpelo contratante. que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridosl

l0.5 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato. ou autoridade superio
(art. 137. 11. da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentos

l0.6 Indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
epresentante da Administração para a gestão do contrato;

l0.7 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação;

l0.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias, fiscais.
comerciais e as demais previstas em legislação específica cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

l0.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei no 14.133. de 2021)

10.10 Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

lO.12 Arcar com ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos art. M124. 11, d, da Lei n'
14.133, de 2021.

lO.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal. as normas de
segurança do contratante;

1 1 . CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

11.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 aLGPD). quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

11.2 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa fé e c112..gl.p!!DçlpJ.QS.do art:: 6o da LGPD.
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3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Le

11.4 A administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do a!],.lb..da.l::GED, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6 E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

11.7 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula. permanecendo integralmente responsávelpor garantir sua observância

11.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9 0 Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente. quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventualdescarte
ealizado.

11.10 Banco de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtualcontrolado, com registro
indívidualrastreávelde tratamentos realizados (l::GEQ..a!!:.:3Z), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais emissões, desvios ou abusos.

ll.lO.l Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de garantir

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas nã LGPD.

11.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente. em especiala ANPD por meio de opiniões técnicas ou
ecomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12 0s contratos e convénios de que trata o }J!.da.êli!:..26.da.J::Gl?D deverão ser comunicados a autoridade

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA GARANTIA DE EXECUÇÃO(art.92.XJI

12.1 Na presente contratação não será exigida com garantia de execução, nos moldes do êd:..96.da..Lei..n
14.133. de 2021.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA iNPRAÇÕES E SANÇÕES AOMiNiSTRATiVAS (aB:..92..XlV)

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da tela!.]4:].33..de..2QZI o contratado que

a) der causa a inexecução parcialdo contrato

b) der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;



c) der causa a inexecução totaldo contrato

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do olàeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846. de I' de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicados ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave (aQ: 156. }2o. da Lendo 14.133.de 2021

ll) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (êrl
156. $ 4' dê..Lei n!.]:4.]33. de 2QZ] );

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subirem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4', da Lei n' 14.133, de 2021)l

IV) Multa

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por mês de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso irÜustificado sobre o valor totaldo
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação.
suplementação ou reposição da garantia

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o
nciso Ido art. 137 da Lei n' 14.133. de 2021

(3) Compensatória, para a inexecução totaldo contrato prevista nas alíneas "e" e "h" do subitem 12.1 de 10%
(dez porcento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória para a inexecução totaldo contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10% do
valor do Contrato

(S) Para inflação descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de 10% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do Ci
essalvadas as seguintes infrações:

ntrato



(8) de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, em caso de nào apresentação, no prazo apresentado
pela fiscalização contratual. dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução do contrato (art. 50, da Lei n' 14.133/2021). nas hipóteses previstas no Termo de
Referência.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de
eparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156. $9'. da Lei n' t4,133. de 2021)

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aB:
1.56.jT, dê.An' 14B3.de 2Q2.!=).

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data de sua intimação (art:157: da Lei ilfjj4:133: de 2021).

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda deste valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art: 156: $8'. da Lei no::j4.133- dle 2021)

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aB:.15&.da

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
idoneidade para licitar ou contratar.

3.6 Na aplicação das sanções serão considerados (aC!JS6-

a)
b)

c)
d)
e)

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7 0s fitos previstos como infrações administrativas na em outras leis de

licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na l:gl..n:
12.:846...dÊ...2QIB, serão apurados e julgados corÜuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida l::ei..(alilJS9L

13.8 A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com elação de coligação ou controle, de fato ou de direito,



Contratado, observados em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art: l$Q: da Lejr)l? 14.133: de 2021).

13.9 0 Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacionalde
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ar!:J61. da Lei n' 14.133. de

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art:;92, XIX)

14.1 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observando o Art. 75, inciso Vlll, da

Lei n' 14.133/2021. independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

14.2 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2.1 Nesta hipótese. aplicam-se também os arligQS..13&.e..1.39 da mesma Lei

14.2.2 A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração sulqetiva.

14.3 0 termo de extinção. sempre que possível, será precedido

14.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

4.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

14.3.3 Indenizações e multas

14.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aBJ.3.]..caeul
da Lei n' 14.133. de 2021

14.5 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o nâo recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárías e para com o FGTS poderá dar ensejo a extinção do contrato por ato unilaterale escrito do

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.6 0 contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má fé ou a
ncapacidade de correção

14.7 Quando da extinção, o fiscaladministrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
escisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.



14.8 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá

14.8.1 a garantia contratual- prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de

natureza trabalhista e prevídenciária, incluídas as verbas rescisórias -. a qualserá executada para reembolso
dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (êB,.].Z]..S..3:..Lz
art. 139. 111. b. da Lei Ro 14.133Z2021 ); e

14.8.2 0s valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor proporcionalao inadimplemento.
até que a situação seja regularizada.

14.9 Na hipótese do subitem anterior, nào havendo quitação das obrigações por parte do contratado no
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados que tenham participado da execução dos serviços obyeto do contrato, deduzindo o respectivo
,alar do pagamento devido ao contratado (art: 121, $3', incjso 11: da Lei n' 14:j33/2021).

14.10 0 contratante poderá ainda

14.10.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139. 111, "c", da Leí n' 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

14.10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração nos
termos do inciso IV do aít. 139 da Lei Ro 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
contratado decorrentes do contrato.

14.11 0 contrato poderá ser extinto:

14.11.1 caso se constate que o contratado mente vínculo de natureza técnica, comercial, económica,
financeira. trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha neta, colateralou por afinidade. até
o terceiro g rau (êrt:14, i1lçbo ).

14.11.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante (art. 3', $ 3', do Decreto n' 7.203. de 04 dejunho de 2010).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais a]terações contratuais reger-se-ão pe]a disciplina dos grts. 124 e segyhte&da Le]Q1]4.133.

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicialatualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
OI(um) mês(art.132 da Lei n' 14.133. de 2021).



15.4 Reglstros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art: 136 da Lei 0o 14:j33. de 2021

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geraldo Município deste exercício.

Elemento de despesa: 3.3.90.39.48.00.00 Código Reduzido 26 Prometo Atividade 2010.

16.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (art. 92, 111)

17.1 0s casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na .l:ei..n!.14:11.3à

de..2QZ], e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n'
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃ018.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente
nstrumento no PortaINaciona]de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aC,.94.da..!:eL]4:].33,

de.2Q21 bem como no respectivo sítio oficialna Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n ' 14.133. de
2021, e ao aQ: 8o $ 2a. da Lei n'12.527. de2011, c/c e..2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO (ans. 25 e 117)

19.1 0 presente contrato terá como fiscaldo contrato a senhora Edinéia Rodrígues

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO (art. 92, $ 1')

20.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Papanduva para dirimir os Litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peia conci]iação, conforme aB,.92..S..]:..da..Le n
14.13 3/21.
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